
Poder Executivo
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas
EDITAL Nº. 011 de 06 de maio de 2024 - 1ª  RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna pública, para conhecimento dos interessados, a 1ª RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA  referente ao EDITAL Nº. 
011 de 06 de maio, publicado no DOU em 06/05/2024, que trata da abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à contratação de PROFESSORES SUBSTITUTOS, 
em caráter temporário, para atender demandas de Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior, conforme a seguir:

Onde consta:
       
1. RESERVA LEGAL PARA NEGROS:

Nos termos do subitem 14.2 Edital 015/2023 – de Condições Gerais para Realização do PSS Presencial e do subitem 1.6 do Edital de Abertura das Inscrições, a Pró-Reitoria de Gestão 
de Pessoas definirá, com base na homologação final das inscrições, no percentual exigido e nos critérios impessoais e objetivos estabelecidos no subitem 14.2.3.3, as vagas que terão 
incidência da reserva legal.

COD_CARGO/NOME_CARGO
CRITÉRIOS ATENDIDOS E PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS

14.2.3.3.1 14.2.3.3.2 14.2.3.3.3 14.2.3.3.4 14.2.3.3.5

1124ICSEZ02 - Serviço Social. 01 - - - -
1124FCF02 - Farmácia 01 - - - -
1124FLET03 - Letras LIBRAS 01 - - - -
1124ICE03 - Química Geral e Química Experimental 01 - - - -
1124FCF01 - Farmácia ou farmácia -bioquímica ou farmácia generalista - 01 - - -
1124FAARTES01 - Música/Educação Musical - 01 - - -
1124FT03 - Engenharia Produção; Engenharia Elétrica; Engenharia da 
Computação; Engenharia Civil; Engenharia Mecatrônica; Engenharia de 
Software

- 01 - - -
1124ICB02 - Bioquímica, Caracterização de Biomoléculas e Purificação de 
Biomoléculas

- 01 - - -

0224ICE04 - Matemática - 01

1124ICSEZ01 - Introdução à Filosofia; Filosofia da Educação. - 01 - - -
1124IEAA02 - Física - 01 - - -
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Passará a constar:

2. RESERVA LEGAL PARA NEGROS:

Nos termos do subitem 14.2 Edital 015/2023 – de Condições Gerais para Realização do PSS Presencial e do subitem 1.6 do Edital de Abertura das Inscrições, a Pró-Reitoria de Gestão 
de Pessoas definirá, com base na homologação final das inscrições, no percentual exigido e nos critérios impessoais e objetivos estabelecidos no subitem 14.2.3.3, as vagas que terão 
incidência da reserva legal.

COD_CARGO/NOME_CARGO
CRITÉRIOS ATENDIDOS E PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS

14.2.3.3.1 14.2.3.3.2 14.2.3.3.3 14.2.3.3.4 14.2.3.3.5

1124ICSEZ02 - Serviço Social. 01 - - - -
1124FCF02 - Farmácia 01 - - - -
1124ICE03 - Química Geral e Química Experimental 01 - - - -
1124FCF01 - Farmácia ou farmácia -bioquímica ou farmácia generalista - 01 - - -
1124FAARTES01 - Música/Educação Musical - 01 - - -
1124FT03 - Engenharia Produção; Engenharia Elétrica; Engenharia da 
Computação; Engenharia Civil; Engenharia Mecatrônica; Engenharia de 
Software

- 01 - - -
1124ICB02 - Bioquímica, Caracterização de Biomoléculas e Purificação de 
Biomoléculas

- 01 - - -

0224ICE04 - Matemática - 01

1124ICSEZ01 - Introdução à Filosofia; Filosofia da Educação. - 01 - - -
1124IEAA02 - Física - 01 - - -

A reserva Legal para candidatos negros será alocada da seguinte forma:  10(dez) vagas por definição nas áreas acima e 01(uma) vaga por reserva automática, totalizando 11 vagas  

(20%) reservadas para candidatos negros, conforme previsto no item 1 do edital de abertura das inscrições.

Os demais itens permanecem inalterados. 

Coordenação de Recrutamento e Seleção – CRS 

Departamento de Desenvolvimento de Pessoas – DDP

 Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP/UFAM 

     Manaus, 21 de junho  de 2024.


